
COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS
EXCLUSIVIDADE DA LICITAÇÃO E DA RESERVA DE COTAS

Processo nº 48086.002124/2026-09

ANEXO III

Considerando não terem sido encontrados o mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório , e tendo em vista o contido
no inciso II do artigo 48 da Lei Complementar no 123, de 14/12/2006 e no artigo 6º do Decreto nº 8.538,
de 06/10/2015, a presente licitação NÃO é destinada exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte.

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO CARLOS VENTURA MARTINS, Técnico(a) em
Geociências, em 04/05/2026, às 11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site sei.sgb.gov.br/autenticidade, informando
o código verificador 2893713 e o código CRC D3E5EC25.
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